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A TENÇÃO   
1ª Etapa Minha Casa Minha Vida                         

Dias: de 15 a 19 de abril                                          
Horário: das 08:00 hs às 16:00hs.                                                                                                                            

Interessados comparecer ao                                       

Ginásio Augusto Coelho  
“Próximo a Prefeitura”                                

 

(Com identidade preferencialmente da Mulher)   

SITE OFICIAL   

Distribuição Gratuita  



 
 

PSF - RESSACA 
BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO 
PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO 

PADARIA CEDRO - CENTRO 
SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA 

BIBLIOTECA - CENTRO 
CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO 
PRONTO SOCORRO - CENTRO 

SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA 
CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO 

SUPERMERCADO MAX - JARDIM MARIA HELENA 
PADARIA - BELA VISTA 

BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA  

PSF - POPULAR  
PSF - RINCÃO 

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA 
CRAS - VILA ESPERANÇA 

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA  
AMBULATÓRIO  - CENTRO 

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO 
CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA 

PSF - VILA BIANCH  
PSF - MONTE SANTO  

FISIOTERAPIA - CENTRO   
CAPS - JARDIM PROGRESSO 

CENTRO COMUNITÁRIO - JD. DAS FLORES  
FARMÁCIA DO POVO - CENTRO 

 

DISPONÍVEL TAMBÉM 
NO SITE: 
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Jornal Oficial                                   
Santo Antonio de Posse  

02   Sexta- Feira, 12 abril de 2013  

PONTOS DE                       
DISTRIBUIÇÃO   

TELEFONES ÚTEIS 

Unidade Telefone Unidade Telefone 

Ambulatório 38969500 Licitação 38969032 

CAPS 38962240 Meio  Ambiente 38964122 

Centro Reabilitação 38961026 Prefeitura 38969000 

Comunicação 38969003 Promoção Social 38962556 

Conselho Tutelar 38965083 Pronto Socorro 38969500 

CRAS 38962884 Secretaria-Protocolo 38969031 

CREAS 38962871 Serviços Públicos 38962274 

Desenvolvimento 38969019 Velório 38964682 

Educação 38963977 Vigilância Epidemiológica 38964273 

Engenharia 38969044 IPREM 38964403 

Esporte 38964762 SAAEP 38969029 

Gabinete 38969002 INSS 38963963 

Guarda Municipal 38961266 Junta Militar 38961059 

Dias 12 e 20 de Abril, horário das 
19:00hs. às 24:00hs                              

Local: Centro Múltiplo do Idoso                                                        
Maiores Informações                  

(19) 3896 2436 
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Lei nº 2748/2013  1º de 2013 
Projeto de Lei n° 009/2013 

Autógrafo: n° 2.944/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

- Dispõe sobre abertura de crédito especial por anulação e dá outras provi-
dencias. 

Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

Faz saber, que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:  

Art. 1º - Fica o pode executivo autorizado a abrir crédito especi-
al por anulação no valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil 
reais), para atender as despesas junto a Secretaria abaixo especificada. 

ANULAÇÃO 
 
02.14 - Secretaria de Educação 
2.037 - Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 40% 
33.90.30 - Material de consumo ....................................   .R$ 365.000,00 
 
SUPLEMENTAÇÃO 
 
02.14 - Secretaria de Educação 
2.039 - Manutenção do Ensino Infantil – Fundeb  40% 
44.90.61 - Aquisição de Imóveis ..................................    .R$ 365.000,00 
Total............................................................................R$ 365.000,00 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 
 

Santo Antonio de Posse, 1º de abril de 2013 
 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal  

David Rodrigues de Lima                            Raquel Gonçalves da Silva 

  Chefe de Gabinete                                      Assessor Técnico de Gabinete 

 

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e 
afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

Lei nº 2749/2013     1º de 2013 
Projeto de Lei n° 010/2013 

Autógrafo: n° 2.945/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais 
ativos e dos proventos dos inativos e pensionistas e dá outras providências  

Dr. Mauricio Dimas Comisso , Prefeito do Município de Santo Antonio de Pos-
se, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

Faz saber , que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a 
presente Lei:  

Art. 1º - O vencimento dos servidores públicos municipais ativos da 
administração direta e indireta e os benefícios concedidos pelo critério da parida-
de aos inativos e pensionistas serão reajustados, a partir de 1º de março de 
2013, mediante aplicação do percentual de 6,2% (seis inteiros e dois décimos 
por cento) calculado sobre o respectivo salário base vigente em dezembro de 
2012, exceto o Piso salarial de que trata o Parágrafo único desta lei. 

Parágrafo Único –  O piso salarial dos servidores será de R$ 678,00, a partir de 
01 de março de 2013, a fim de dar fiel cumprimento ao piso nacional de salário, 
preceituado no Decreto Federal nº 7872, de 26/12/2012, e regulamentado pela 
Lei nº 12382 de 25/02/2011, e Constituição Federal, artigo 7º, Inciso IV. 

Art. 2º  - Caso o INPC divulgado pelo IBGE, referente ao período 
de maio/2012 a abril/2013, seja superior a 6,20%, fica concedido aos servidores 
de que trata o artigo 1º desta Lei, o reajuste no valor correspondente ao percen-
tual que superar 6,20%, à ser pago a contar de maio/2013.     

Art. 3º  - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário. 

Art. 4º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antonio de Posse, 1º de abril de 2013 
 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal  

David Rodrigues de Lima                            Raquel Gonçalves da Silva 

  Chefe de Gabinete                                      Assessor Técnico de Gabinete 

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-
se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

Lei nº 2750/2013   1º de 2013 
Projeto de Lei n° 011/2013 

Autógrafo: n° 2.946/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

Dispõe sobre a aplicação das disposições constantes do artigo 37, inciso X, da 
Constituição Federal, relativamente ao subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secre-
tários Municipais de Santo Antonio de Posse, e dá outras providências 

Dr. Mauricio Dimas Comisso , Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

Faz saber , que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a presente Lei:  

Artigo 1º  – Ao valor estabelecido do subsídio mensal do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretário do município de Santo Antonio de Posse, fica aplicada a 
atualização monetária correspondente a 6,20% (seis inteiros e vinte décimos por 
cento) correspondentes ao período de janeiro 2.012 a dezembro de 2.012.  

Parágrafo Único  – O índice oficial adotado para aplicação das disposições cons-
tantes do “caput” deste artigo é o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor.  

  Artigo 2º  – As disposições desta Lei se referem à aplicação da previsão constan-
te do disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição da República Federativa do 
Brasil.  

Artigo 3º  - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente.       

Artigo 4º  – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Santo Antonio de Posse, 1º de abril de 2013 
 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal  

 

David Rodrigues de Lima                            Raquel Gonçalves da Silva 

  Chefe de Gabinete                                      Assessor Técnico de Gabinete 

 

 Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se 
na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
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RATIFICAÇÃO 
 
Eu, Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, 
RATIFICO o processo 79.889/2013, Dispensa 008/2013, para Prestação de Diversos Serviços Mecânicos 
para os Veículos Placas CDZ3378, BPY 6297, BPY 6293, DBA 7470, CZA 9880, BPY 6295, CDZ 3375, 
CDZ 3366, BFW 5073, BPY 6293, BFW 5075, e Aquisição de Peças para os veículos CDZ 3378, DBA 
7470, BPY 6293, CDZ 3375, BPY 6297, CDZ 3366, para à Secretaria de Educação, para as seguintes 
Empresas Darci Villava ME , para prestação de serviços no valor de R$1.920,00 e Villalva Auto Peças, 
para fornecimento de peças no valor de R$2.223,60 (Dois Mil, Duzentos e Vinte e Três e Sessenta Centa-
vos). 

Publique – se 

 

Santo Antonio de Posse, 04 de Abril de 2013 

   DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO 
 

                                Eu, Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de 

São Paulo, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº009/2013, para objetivando a Contratação de Empresa para 

Coleta, Processamento e Comercialização de Resíduos Sólidos Urbanos Recicláveis com dispensa de licitação 

para atender o Departamento de Serviços Públicos desta Prefeitura, para a seguinte Empresa: COOPERPOSSE – 

COOPERATIVA DE CATADORES DE LIXO DE SANTO ANTONIO DE POSSE-SP.                       Publique – se                                                                                                                               

Santo Antonio de Posse, 05 de Abril 2.013.                                                                                                                                               

DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO                                                                                                                                                        

Prefeito Municipal 

Lei nº 2747/2013                                                                 
1º de 2013 
Projeto de Lei n° 008/2013 

Autógrafo: n° 2.943/2013 

Iniciativa: Executivo Municipal 

 

Altera dispositivos da Lei nº 2172/2006, de 01 de junho 
de 2006, que trata do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso-CMDI e cria o Fundo Municipal do Idoso (FMI), 
e dá outras providências. 

 

Dr. Mauricio Dimas Comisso , Prefeito do Município de 
Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais: 

 

Faz saber , que a Câmara Municipal, 
aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei:  

 

Art. 1º  - Fica alterado o Artigo 10, da lei nº 2172 de 
01/06/2006, que passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: 

 

“Artigo 10 – Fica criado o Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso – CMDI, órgão deliberativo, perma-
nente e controlador da política de atendimento, vincula-
do a Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania, 
observada a composição partidária de seus membros, 
nos termos do Artigo 88, Inciso II, da Lei Federal nº 
8.069/90, incumbido de realizar ao acompanhamento, a 
fiscalização e avaliação das diretrizes e as metas da 
Política Municipal dos Direitos do Idoso.” 

 

Art. 2º  - Fica alterado o Artigo 12, Capítulo 
III – Da Composição, que passa a vigorar com a seguin-
te redação: 

 

“Artigo 12 – O CMDI será composto de 10 (dez) mem-
bros e respectivos suplentes, sendo 5 (cinco) indicados 
pela sociedade civil  e 05 (cinco) indicados pelo Poder 
Público dentre os titulares ou servidores efetivos e em 
exercício de suas Secretarias e Diretorias Municipais, 
todos nomeados pelo Prefeito do Município, assim 
discriminados.” 

Representantes do Poder Público: 
Um representante da Diretoria Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Cidadania; 
Um representante da Secretaria de Saúde; 
Um representante da Diretoria de Esportes; 
Um representante da Diretoria de Cultura; 
Um representante da Diretoria Jurídica. 
Representante da Sociedade Civil: 
Um representante de instituição de atendimento ao 
idoso em regime asilar; 
Um representante de instituições sociais e de atendi-
mento ao idoso; 
Um representante de trabalhadores de assistência 
social; 
Um representante da faculdade do município; 
Um representante de organização de usuários. 

 

Art. 3º  - Para cumprimento de sua finalida-
de fica criado o Fundo Municipal do Idoso – FMI. 

 

Seção I 

Dos Objetivos 

Art. 28 – O Conselho Municipal do Idoso – CMDI, órgão 
de caráter permanente, paritário e deliberativo, tem por 

finalidade, em conjunto com a comunidade, garantir a 
implementação, execução e acompanhamento da 
política Municipal do Idoso, bem como, gerir e respon-
der pela garantia e integridade do patrimônio do Fundo 
Municipal do Idoso – FMI, a ele vinculado. 

 

Art. 29 – O fundo Municipal do Idoso – FMI – tem por 
objetivo a captação, repasse e a aplicação de recursos 
destinados ao desenvolvimento da política de atendi-
mento ao idoso e demais áreas. 

 

Art. 30 – A autorização para a aplicação de recursos do 
fundo Municipal do idoso FMI, que não os estabelecidos 
nesta Lei, dependerá da deliberação expressa do 
Conselho Municipal do Idoso – CMI. 

 

Parágrafo Único - Os recursos serão administrados 
segundo o plano de aplicação, elaborado pelo Conselho 
Municipal do Idoso – CMI. 

 

Seção II  - Dos Recursos do Fundo Municipal do Idoso – 
FMI 

 

Art. 31 - Financiamento de benefícios, serviços, progra-
mas e projetos estabelecidos nesta lei, far-se-á com 
recursos da união do estado e do Município e demais 
contribuições sociais previstas no art. 195, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

Art. 32 - São receitas do Fundo Municipal do Idoso - 
FMI 

Dotação consignada anualmente no orçamento munici-
pal e as verbas adicionadas que a lei estabeleceu no 
decurso de cada exercício; 
Repasse de recursos financeiros oriundos dos Fundos 
Nacional e estadual de Assistência Social; 
Recursos captados unto a organismos internacionais 
para projetos autofinanciáveis de interesses estratégi-
cos, visando  a ampliação, cobertura e melhoria da 
qualidade de atendimento aos idosos; 
Recurso financeiro destinado à manutenção do paga-
mento do auxilio natalidade e funeral; 
Doações, auxílios, contribuições, transferência de verba 
de Organizações governamentais e não governamen-
tais. 
 

Art. 33 - A regulamentação do Fundo Municipal do 
Idoso – FMI será estabelecida em decreto do Prefeito 
Municipal, dentro do prazo..... 

 

Art. 4º  - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação e revoga as disposições em contrá-
rio. 

 

Santo Antonio de Posse, 1º de abril de 2013 
 

Dr. MAURICIO DIMAS COMISSO 

Prefeito Municipal  

David Rodrigues de Lima     Raquel Gonçalves da Silva 

  Chefe de Gabinete       Assessor Técnico de Gabinete 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do 
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na 

Portaria da Prefeitura                    Municipal. 
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OPERAÇÃO  TAPA -BURACO   

A Prefeitura iniciou no dia 09 de 
abril, a operação tapa-buraco 
pela rua Dr. Jorge Tibiriçá, no 
centro. Essa operação, que vai 

recuperar a massa asfáltica         
desgastada pelo tempo e pala  

falta de manutenção, vai atingir 
todos os bairros da cidade.  

PRÉ - CONFERÊNCIA REGIONAL  
É a hora de discutir o plano regionalmente. Venha participar!                                                                

DATA: 18/04/2013 às 19:00 horas. Local Paço Municipal                        
“ Prefeito Carlos Piffer”                                                                                    

Av. Bernadinho de Campos, 705 Centro - Amparo - SP  
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* Arranjos Florais dias 16, 23 e 30 de abril.  

* Criação e técnicas de montagens de bijuterias                                    
dias 15, 22 e 29 de abril.  

Começaram as inscrições para os cursos de:                                          

As inscrições deverão ser feitas no Centro Comunitário “Antônio Candido Sobrinho” 

Rua: Das Violetas, 21 Jd. Das Flores. Horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00hs. 

OBS: Estes cursos serão oferecido para pessoas maiores de 18 anos .  

CONVITE   
A Prefeitura  Municipal de Santo Antonio de 

Posse tem a honra de convidar, toda população, 
para o ato de abertura do programa                            

Minha Casa Minha Vida, a ser realizado no 
dia 13 de Abril (sábado) as 15:00hs.                              
Na Praça Coronel David Baptista                                            
“Contamos com sua Presença”  

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse  

Dr. Mauricio Dimas Comisso                                                                                      
Prefeito Municipal   


